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PORTARIA Nº 386, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a obrigação de preenchimento do campo I05f "Código de Benefício Fiscal na UF aplicado ao
item", na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e na Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, modelos 55
e 65, respectivamente.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em
vista o disposto no art. 170-A do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e na Nota Técnica
ENCAT 2016.002 - v 1.61, atualizada em 10/09/2018, resolve:
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de preenchimento do campo I05f "Código de Benefício Fiscal na
UF aplicado ao item" na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e na Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-
e, modelos 55 e 65, respectivamente, com os códigos estabelecidos em Ato Declaratório a ser emitido pela

Coordenação de Acompanhamento da Renúncia (COREN), da Subsecretaria de Acompanhamento da
Política Fiscal (SUAPOF), da Secretaria Executiva de Assuntos Econômicos (SEAE), da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal.
§ 1º O código de que trata o caput deve observar a seguinte regra de formação:
I - os dois primeiros dígitos serão "DF";
II - o terceiro dígito será, conforme o imposto a que se refere, "M" (para o ICMS) ou "S" (para ISS);
III - o quarto dígito refere-se ao tipo de benefício ou modalidade de tributação, sendo:
a) "I", para isenção;
b) "B", para redução de base de cálculo;
c) "P", para crédito presumido;
d) "S", para suspensão;
e) "D", para diferimento;
f) "E", para tributação por estimativa;
g) "A", para tributação de profissional autônomo; ou
h) "U", para tributação de sociedade uniprofissional;
IV - o quinto dígito identifica a legislação que fundamenta o benefício ou modalidade de tributação,
devendo ser indicado, preferencialmente, "R" para o regulamento do imposto e, na sua ausência:
a) "L", para a lei;
b) "D", para decreto legislativo; ou
c) para as situações referentes à Cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de
2017, o número do inciso do artigo da norma que formalizar a adesão ou "zero", quando não houver;
V - o sexto e o sétimo dígitos serão preenchidos:
a) se a origem for o regulamento do imposto, com "zeros", caso o benefício esteja discriminado em algum
anexo, ou o número do inciso, nos demais casos;
b) com os dois últimos números do ano da lei ou decreto legislativo que o fundamenta; ou
c) para as situações referentes à Cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190, de 2017, com os dois
últimos dígitos do artigo da norma que formalizar a adesão;
VI - os dígitos oitavo ao décimo se referem:
a) ao número do item do anexo ao regulamento do ICMS;
b) aos três últimos dígitos do artigo do regulamento;
c) aos três últimos números da lei ou decreto legislativo que concedeu o benefício; ou
d) para as situações referentes à Cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190, de 2017, aos três
últimos números da norma que formalizar a adesão.
§ 2º Os códigos de benefícios de que trata este artigo deverão ser especificados na NF-e e NFC-e, ainda
que vinculados ao contribuinte, se tal benefício afetar a tributação do item.
§ 3º No caso do inciso IV do § 1º deste artigo, deverá ser especificado o regulamento, nas situações que
só conste da lei ou do decreto legislativo a prorrogação do benefício.
Art. 2º Compete à Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação a implementação de críticas
no sistema de recebimento da NF-e e NFC-e visando:
I - a correção dos campos do código; ou
II - impedir a utilização de lei ou decreto legislativo quando a matéria já estiver regulamentada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 387, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, modelo 65, e o Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica - DANFE-NFC-e.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo
em vista o disposto no art. 170-A do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, art. 170 do
Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, e o Ajuste SINIEF 19, de 09 de dezembro de 2016,
resolve:
Art. 1º Ficam obrigados a emissão da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, modelo 65,
prevista nos artigos 79 e 88-C do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e no artigo 76 do
Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, todos os contribuintes que realizam operações de vendas
ou prestação de serviços, no varejo, destinadas a consumidor final, presenciais ou para entrega em
domicílio.
§ 1º A emissão da NFC-e deverá obedecer às disposições desta Portaria, do Ajuste SINIEF 19/16, e do
Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, disponível no endereço www.nfe.fazenda.gov.br, e será
utilizada em substituição aos seguintes documentos:
I - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2;
II - Nota Fiscal de Serviços, Modelo 3-A;
III - Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF;
IV - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, quando na venda ou prestação de serviço, no varejo,
destinada a consumidor final que se encontre no Distrito Federal.
§ 2º A NFC-e não poderá ser utilizada:
I - nos casos em que a emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, seja obrigatória.
II - na prestação de serviço de transporte intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros;
§ 3º Estão desobrigados da emissão NFC-e, modelo 65, os contribuintes:
I - enquadrados no Simples Nacional na condição de Microempreendedor Individual - MEI; e
II - emitentes da NF-e, modelo 55, que realizem exclusivamente prestações de serviços sujeitas ao ISS,
quando, de acordo com a atividade exercida, seja possível identificar e registrar o destinatário em todas
as prestações de serviço que realizem.
§ 4º Ato do Subsecretário da Receita poderá:
I - estabelecer outras atividades ou condições para desobrigar de forma geral contribuintes da emissão
da NFC-e; e
II - regular a inclusão de contribuintes específicos na obrigatoriedade de que trata este artigo.
§ 5º Para emissão de NFC-e, o contribuinte deverá estar em situação cadastral regular.
§ 6º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, será considerada irregular a situação cadastral,
alternativamente:
I - baixada ou com pedido de baixa;
II - suspensa por prazo superior a trinta dias, em virtude de iniciativa do fisco decorrente de
descumprimento da legislação tributária, após regular notificação para cumprimento das obrigações;
III - suspensa, nos casos em que o ato de suspensão tornou explícita a proibição de emitir documento
fiscal eletrônico;
IV - com atividade paralisada temporariamente, mediante declaração do contribuinte;
V - cancelada; ou
VI - com pendência registrada no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF, nos termos definidos em
Ato do Subsecretário da Receita.
§ 7º Também será considerado em situação irregular o contribuinte que realizar volume de operações
incompatível com seu porte, situação econômica ou capital social mediante ato justificado da autoridade
fiscal.
§ 8º Para constatação da incompatibilidade prevista no parágrafo anterior serão observados os volumes
de compras e de vendas em comparação com empresas similares do mesmo setor econômico.
§ 9º O contribuinte considerado em situação irregular, em razão do disposto no § 8°, terá sua inscrição
suspensa no CF/DF, nos termos do art. 29, inciso I, alínea "i", do Decreto nº 18.955, de 1997, e/ou do
art. 23, inciso I, alínea "i", do Decreto nº 25.508, de 2005.
§ 10. A NFC-e, além das demais informações previstas na legislação, deverá conter a seguinte indicação:
"Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e".
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